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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

em 13 de agosto de 2018 

Considerando a necessidade de disciplinar a utilização de 
produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras, serviços de engenharia e 
serviços gerais no município de Birigui. 

Considerando que o Documento de Origem Florestal — DOF 
é um instrumento legal para evitar o desmatamento e preservar as reservas florestais. 

Considerando que o Cadastro dos Comerciantes de Madeira 
Nativa no Estado de São Paulo — CADMADEIRA é uma forma de exercer o controle sobre 
o comércio de madeiras legais. 

Considerando que o Programa Município Verde e Azul, do 
Governo do Estado de São Paulo, em sua Diretiva: Município Sustentável, exige a 
regulamentação do uso de madeiras de origem nativas. 

Considerando a necessidade de melhorar a qualidade de vida 
da população de Birigui preservando as reservas florestais nativas. 

Considerando que a lei pretende incentivar e promover o uso 
da madeira de origem legal e certificada na construção civil pública e particular no 
Município de Birigui. 

Considerando que as compras públicas devem priorizar 
madeiras de reflorestamento e/ou de manejo sustentável de florestas. 

Considerando que a exigência do DOF e do CADMADEIRA 
tanto no setor público e no privado, irá potencializar Birigui como uma Cidade Sustentável. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal 
o Projeto de Lei que "ESTABELECE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL 
PARA A UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE 
ORIGEM NATIVA EM OBRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS 
NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do 
Projeto ora apresentado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de 
nossa elevada estima e mui distinto apreço. 

• 
CRISTIAN ALMEIRÃO 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 
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ESTABELECE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 
AMBIENTAL PARA A UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM NATIVA EM 
OBRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
GERAIS NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica obrigado o uso de madeira legalizada em 
obras e serviços de natureza pública ou privada, no âmbito do Município de Birigui. 

ART. 2°. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I. Produto de madeira de origem nativa: madeira nativa em toras, toretes, postes 
não imunizados, escoramentos, palanques roliços, dormentes, estacas e mourões, 
achas e lascas, pranchas, pranchões, bloco ou file, tora em formato poligonal; 

II. Subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa serrada sob qualquer 
forma, faqueada ou em lâminas; 

III. CADMADEIRA: Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, 
no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora 
brasileira — CADMADEIRA instituído pelo Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de 
junho de 2008, e administrado em meio eletrônico pela Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente. 

IV. DOF: Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela Portaria n° 253, de 
18 de agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente (MMA), constitui 
licença obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos florestais de 
origem nativa. 

ART. 3°. Todas as compras públicas da Administração 
Municipal Direta e Indireta cujo objeto seja a aquisição direta dos produtos e 
subprodutos de madeira listados no artigo 2°, incisos I e II, deverão contemplar no 
instrumento convocatório a exigência de apresentação do comprovante de 
cadastramento do licitante no CADMADEIRA, como condição para celebração do 
contrato. 

§ 1°. O cadastramento no CADMADEIRA também deverá 
ser observado como condição para as contratações celebradas de forma direta, 
decorrentes das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, previstas na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
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§ 2°. A situação cadastral do fornecedor deverá ser 
conferida eletronicamente no momento da assinatura do contrato e, durante a sua 
execução, pelo gestor do contrato. 

§ 3°. Os processos de compra de que trata o presente artigo 
deverão ser instruídos com os comprovantes de legalidade da madeira adquirida, tais 
como Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais, ou outros eventualmente 
criados para o controle de produtos e subprodutos florestais. 

ART. 4°. Todas as contratações de obras, serviços de 
engenharia e serviços gerais realizadas no âmbito da Administração Municipal Direta e 
Indireta que envolvam o emprego dos produtos e subprodutos de madeira listados no 
artigo 2°, incisos I e II, desta Lei, deverão contemplar no seu processo licitatório a 
exigência de que referidos bens sejam adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no 
CADMADEIRA. 

ART. 5°. Em decorrência do disposto na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, o projeto básico de obras, serviços de engenharia ou 
serviços gerais que envolvam o uso de produtos e subprodutos de madeira somente 
poderá ser aprovado pela autoridade competente caso contemple, de forma expressa, a 
obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de origem nativa que tenha 
procedência legal. 

§ 1°. O Projeto Básico e o Projeto Executivo de obras e 
serviços de engenharia que envolva o emprego de produtos e subprodutos florestais 
deverão ser expressos a respeito do tipo de madeira que será utilizada. 

§ 2°. O edital de licitação de obras e serviços de 
engenharia deverá estabelecer, para a fase de habilitação, entre os requisitos de 
qualificação técnica, a exigência de apresentação pelos licitantes de declaração de 
compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 
adquiridos de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA. 

ART. 6°. Os contratos que tenham por objeto a execução 
de obras, a prestação de serviços de engenharia ou de serviços gerais deverão conter 
cláusulas específicas que indiquem: 

I. A obrigatoriedade de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
nativa que tenham procedência legal; 

II. No caso da utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 2°, incisos I e 
II, desta Lei, que sua aquisição ocorrerá de pessoa jurídica cadastrada no 
CADMADEIRA; 

III. Que em cada medição, como condição para recebimento das obras, serviços de 
engenharia ou serviços gerais executados, a obrigatoriedade, por parte do 
contratado, de apresentação ao responsável pelo recebimento, de notas fiscais de 
aquisição dos produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas de declaração 
de emprego de produtos e subprodutos de madeira nativa adquiridos de pessoas 
jurídicas cadastradas no CADMADEIRA; 

IV. A possibilidade de rescisão do contrato, caso não haja o cumprimento por parte 
dos contratados dos requisitos constantes dos incisos I, II e III deste artigo. 
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§ 1°. A situação cadastral do fornecedor dos produtos e 
subprodutos listados no artigo 2°, incisos I e II, desta Lei deverá ser conferida 
eletronicamente após as medições da execução do contrato, pelo responsável por seu 
acompanhamento. 

§ 2°. Os processos de contratação de obras e serviços de 
engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designado para o seu 
acompanhamento com as faturas e notas fiscais, os comprovantes da legalidade da 
madeira de origem nativa utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de 
Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 
subprodutos florestais e o comprovante de cadastramento do fornecedor perante o 
CADMADEIRA. 

ART. 7°. Na emissão do Alvará de Construção de obras no 
município deverá constar a obrigatoriedade do uso da madeira legalizada e origem 
comprovada para obtenção do "Habite-se". 

ART. 8°. Na solicitação do "Habite-se" deverá ser anexada 
cópia da nota fiscal da compra da madeira com DOF (Documento de Origem Florestal). 

publicação. 
ART. 9°. Esta Lei entra em 

CRISTIANO M 
Prefeito Municipal 

O 

data de sua 

l' 


